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1. Condições Gerais da Contratação

1.1. Contratação de serviço para confecção de Conjunto de Medalhas do "Cinquentenário do
Comando de Policiamnto do Interior Dez" (CPI-10 - Araçatuba-SP),  da Policia Militar do
Estado de São Paulo, que tem por objetivo de reconhecer e galardoar personalidades, físicas ou
jurídicas, civis ou militares, nacionais ou estrangeiras, que tenham contribuído para o maior brilho do
aludido Comando ou, de algum modo, tenham prestado relevantes serviços ao Estado de São Paulo e
seu povo, de maneira a engrandecer o nome da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

1.1.1. Planilha com o item a ser confeccionado, tem a sua descrição completa no ITEM 3 e
em documento anexo a este Termo de Referência:   

ITEM ESPECIFICAÇÃO

CÓDIGOS

SIAFISICO

Compras.gov.br

UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANTIDADE

01

Conjunto de  Medalhas alusivas ao
“Cinquentenário do Comando de
Policiamento do Interior Dez”
(Descrição  Pormenorizada" está no
subitem 3.  Descrição da Solução

 e no decreto alusivo,como um todo
anexo a este Termo de Referência).

7358

628141
unidade 80

UASG 180373
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1.1.1.    Em   caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema
Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste
Termo de Referência.

1.1.2.  Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº
68.185, de 11 de dezembro de 2023.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo
20 da Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados do(a) celebração do contrato, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O contrato estabelece a disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação.

1.6. Os bens, objeto desta contratação, são caracterizados como comuns.

Subcontratação

1.7. É admitida a subcontratação parcial do objeto, conforme as regras estabelecidas no contrato.

2. Fundamentação Descrição e Necessidade

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico deste Termo de Referência e apêndice.

2.2. Os objetos da contratação  estão previsto no Plano de Contratações Anual 2.026, nos termosNÃO
do Decreto estadual nº 67.689, de 3 de maio de 2023, conforme consta das informações básicas deste
Termo de Referência, tendo em vista a publicação do  DECRETOS Nº 70.144 e 69.776, DE 4 DE

 que instituiu as referida Honraria, ter sido após a elaboração e aprovação do DEZEMBRO DE 2025,
.PGC 2026

2.3. Sendo assim considerando o item 01:

2.3.1. o , que em seu artigo 1ª FicaDECRETO Nº 70.144, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025
instituída a Medalha do Cinquentenário do Comando de Policiamento do Interior Dez, com o
objetivo de galardoar personalidades civis e  militares, ou instituições públicas e privadas, que
tenham contribuído para o maior brilho do aludido Comando ou, de  algum modo, tenham
prestado relevantes serviços ao Estado de São Paulo e seu povo, de maneira a engrandecer o
nome da Polícia Militar do Estado de São Paulo.
2.3.2. a necessidade de contratação para confecção e aquisição das medalhas do
Cinquentenário do Comando de Policiamento do Interior Dez para serem entregues em
solenidades públicas, preferencialmente, na data de aniversário deste Grande Comando, na
presença do Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo, sendo assim nesse
sentido, em razão dos méritos ou por ações de relevante valor militar, moral ou social, sejam os
indicados merecedores desse destaque especial, tornando-se justo e propício sua aquisição que
remonta a medalha comemorativa, alusiva  ao relevante valor, como símbolo de tão nobre
atividade.
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3. Descrição da Solução como um Todo

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada como segue, bem como anexo
o referido e apêndices.DECRETO Nº 70.144, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025 

3.1.1. A descrição do conjunto de Medalhas acondicionadas em Estojo próprio assim como se
segue:

3.1.1.1. Medalha:

I - anverso: Escudo português de prata (metal prateado) de 35mm (trinta e cinco milímetros)
de altura e comprimento e bordadura de 3mm (três milímetros) de largura; no campo em
alto relevo de prata envelhecido (metal prateado envelhecido), em pala, um raio de
prata (metal prateado) com três prolongamentos em alto relevo; no contra chefe um ondado
de prata (metal prateado) em alto relevo com a inscrição em caracteres versais maiúsculos
“CPI-10” em alto  relevo; na bordadura no contra chefe os dizeres em caracteres versais
maiúsculos “15-XII-1975 – CINQUENTENÁRIO – 15-XII-2025” em alto relevo.

II - verso: Escudo português de prata (metal prateado) de 35mm (trinta e cinco milímetros)
de altura e comprimento e bordadura de 3mm (três milímetros) de  largura; no campo em
alto relevo de prata envelhecido (metal prateado envelhecido), no coração o Brasão de
Armas da Polícia Militar de prata (metal prateado) em alto relevo; em chefe os dizeres em
caracteres versais “Polícia Militar do Estado de São Paulo” de prata (metal prateado) em
alto relevo.

III - a medalha pende por uma fita de gorgorão de seda achamalotada de 60 mm (sessenta
milímetros) de altura e 35 mm (trinta e cinco milímetros) de  comprimento, composta de sete
faixas de:

a) Argento (branco), de 3 mm (três milímetros);

b) Gules (vermelho), de 6 mm (seis milímetros);

c) Sable (preto), de 3 mm (três milímetros);

d) Blau (azul), de 11 mm (onze milímetros);

e) Sable (preto), de 3 mm (três milímetros);

f) Gules (vermelho), de 6 mm (seis milímetros);

g) Argento (branco), 3 mm (três milímetros).

3.1.1.2. Acompanharão a medalha:

a) a miniatura;

b) a barreta;

c) a roseta.

3.1.1.2.1. A miniatura terá as mesmas características da medalha, em escala reduzida, a venera
de 15 mm (quinze milímetros) de diâmetro, pendente por uma fita 60 mm  (sessenta milímetros)
de altura e 15 mm (quinze milímetros) de comprimento.
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3.1.1.2.2. A barreta terá 35 mm (trinta e cinco milímetros) de comprimento por 10 mm
(dez milímetros) de altura, com sete faixas na mesma disposição de cores da fita;  sobreposto à
faixa de blau (azul), no chefe um raio de jalne (amarelo) com três prolongamentos e no contra
chefe um ondado de argento (branco).

3.1.1.2.2. A roseta terá 10 mm (dez milímetros) de diâmetro, com partida em 16 partes: de jalne
(amarelo), blau (azul), argento (branco), gules (vermelho), argento (branco),   sable
(preto), argento (branco), blau (azul), jalne (amarelo), blau (azul), argento (branco), sable (preto),
argento (branco), gules (vermelho), argento (branco) e blau (azul).

3.1.1.3. Descrição do Estojo para as Medalhas:

3.1.2.3.1. A Contratada deverá fornecer 80 (oitenta) unidades de estojo próprio para a guarda
da  medalha e seus acessórios;

I - Dimensões:

 130 mm a 150 mm.Largura:
 170 mm a 190 mm.Comprimento (Altura):

 30 mm a 35 mm.Profundidade:

II - Estrutura:

Rígida, confeccionada em polímero de alta resistência ou fibra de madeira (MDF),
garantindo estabilidade estrutural e durabilidade.

III - Acabamento Externo:

Revestimento integral em material sintético de alta resistência (tipo  ),napa   na cor azul
 a aplicação deve ser realizada via colagem industrial invisível, com acabamentomarinho,

impecável em todas as arestas e cantos, sem sobras de tecido ou resíduos de adesivo.

IV - Acabamento Interno:

Berço moldado e revestido em    deve possuirveludo de alta densidade na cor preta,
nichos (rebaixos) específicos e sob medida para a acomodação de:

01 Medalha (fita de 35x60 mm + venera);
01 Miniatura (fita de 15x60 mm + venera de 15 mm);
01 Barreta (35x10 mm);
01 Roseta (10 mm de diâmetro).

V - Fechamento:

Sistema de   por meio de dobradiças metálicas com mola interna de altapressão assistida
tensão, o mecanismo deve garantir o fechamento firme e seguro da tampa (sistema de
clique), permitindo também a abertura e travamento em ângulo de 90º para fins de
exposição.

VI - Tampa Interna:

Forração em cetim ou veludo preto, com leve acolchoamento em espuma de poliuretano,
projetado para exercer pressão suave e evitar a movimentação ou o deslocamento das
peças quando o estojo estiver fechado.
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VII - Tampa Externa:

Deverá conter, centralizado na parte superior, o Brasão de Armas da Polícia Militar do
, aplicado em baixo-relevo ou gravação de alta definição, metalizadoEstado de São Paulo

na cor  .dourada (jalne)

Segue abaixo imagens ilustrativas

Conjunto de Medalhas
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Estojo para Medalha

Imagem Ilustrativa Externa

Estojo para Medalha

 Imagem Ilustrativa Interna

(IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVA, DEVENDO SER FIELMENTE SEGUIDO O 
DESCRITIVO)
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4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto.

Garantia da contratação

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
.2021

4.2.2. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento
das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

5. Modelo de Execução do Objeto

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega do material é de 30 dias, contados da emissão de Nota de Empenho, em
Remessa Única e de Forma Integral.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa DEVERÁ comunicar as razões
respectivas com pelo menos com 05 (cinco) DIAS DE ANTECEDÊNCIA para que qualquer pleito
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço, conforme Nota de Empenho:

5.4.1. Polícia Militar do Estado de São Paulo;

5.4.2. Comando de Policiamento do Interior Dez - CPI-10;

5.4.3. Situo a Rua Capitão Alberto Mendes Júnior nº 238, Bairro Aviação, CEP-16055-535 -
Araçatuba-SP;

5.4.4.     , das  .Horário de Recebimento: segunda a sexta-feira 09:00 às 17:00

Garantia

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

6. Modelo de Gestão do Contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
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6.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado
para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo
(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17).

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e
Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso II).

6.7.2. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se
quanto à necessidade de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de
2023, art. 17, inciso IV).

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei federal nº 14.133, de 2021, art. 117, §
2º).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato
(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso II).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do
Contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, inciso II e III).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto estadual nº
68.220, de 2023, art. 18, inciso IV).
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6.8.2. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos
do parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021.

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica,
administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à
prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e extinção
do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do art. 2º).

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220, de
2023, art. 16, inciso IX).

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro
de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI).

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VIII).

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso
VII e parágrafo único).

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de Medição e Pagamento

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 05 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 07 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art.
7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.8.1.   O prazo de que trata a subdivisão acima será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação nele especificada, no caso de contratação decorrente de despesa
cujo valor não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do  do art. 75 da Lei nº 14.133, decaput
2021.

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

7.9.1. o prazo de validade;

7.9.2. a data da emissão;

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.9.5. o valor a pagar; e

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  ao SICAF ou, naon-line
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impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c
Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal
ou documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de2023.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados
monetariamente na forma da legislação aplicável (art. 2º, inciso III, do Decreto estadual nº67.608, de
2023, c/c o art. 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a
razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados , em relação , em elação aopro rata temporis
atraso verificado.

Forma de pagamento

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente
bancária em nome do Contratado no Banco do Brasil S/A.

7.19.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registro sem nome
do Contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades
Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada
pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado,
de que os registros estão suspensos, nos termos do art. 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
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7.21. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por
lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções
não realizadas em meses anteriores.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.22. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional[ESP5] , nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

8. Forma e Critérios de Seleção e Regime

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade de       DISPENSA de LICITAÇÃO com DISPUTA, sob a forma ELETRÔNICA,

com adoção do critério de julgamento pelo  MENOR PREÇO.

Forma de Fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será, a critério da contratante, com entrega imediata a emissão de Nota
de Empenho.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos das seções
subsequentes deste item 8, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

 cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha8.4. Pessoa física:
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta8.5. Empresário individual:
Comercial da respectiva sede;

 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual8.6. Microempreendedor Individual - MEI:
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br
/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

 : inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro8.7. Sociedade empresária
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;
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 portaria de autorização de funcionamento no Brasil,8.8. Sociedade empresária estrangeira:
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local8.9. Sociedade simples: 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

 inscrição do ato constitutivo8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

 ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o8.11. Sociedade cooperativa:
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei nº
12.690, de 2012; documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro perante
a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 16 de dezembro 1971;

 Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF válido, Declaração de8.12. Agricultor familiar:
Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP ativa, ou, ainda, outros
documentos definidos pelo Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, nos termos
do art. 2º, § 3º, do Decreto nº 11.802, de 28 de novembro de 2023;

 matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a8.13. Produtor Rural pessoa física:
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 2.110, de 17
de outubro de 2022 (arts. 15 a 17 e 146);

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
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8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre operações
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviços de transporte interestadual e
intermunicipal e de comunicação - ICMS, e, nos termos da Lei Complementar nº 214, de 2025, quanto
ao Imposto sobre Bens e Serviços – IBS do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em
relação aos quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,
caso se trate de sociedade simples;

8.23. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de
empresário individual ou sociedade empresária;

Outras comprovações

8.24. Tratando-se de cooperativa, será exigida a seguinte documentação complementar, para
evidenciar a observância do disposto no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021:

8.24.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição, respeitado o disposto nos arts. 4º,
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.24.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

8.24.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

8.24.4. Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos cooperados
presentes nessa assembleia;

8.24.5. Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
licitação;

8.24.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador;

8.24.7. Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição de
receitas e despesas entre os cooperados, caso essa circunstância não esteja evidenciada na
documentação a ser apresentada para atendimento às subdivisões anteriores.

9.Estimativas do Valor da Contratação

9.1. O valor estimado da contratação tem caráter sigiloso e não será tornado público antes de definido
o resultado do julgamento das propostas. O valor estimado da contratação foi definido com
observância do disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.
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10. Adequação Orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I. Gestão/Unidade: 180.373 / CPI-10;

II. Fonte de Recursos: 150010001 - Tesouro;

III. Programa de Trabalho (PTRES): 180.422 - Polícia Ostensiva e Preventiva;

IV. Elemento de Despesa: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros;

V. Plano Interno: 009.

10.3. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s)
exercício(s) financeiro(s)subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

1. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

WILLIAM RICARDO BRAZOLOTO
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 23/04/2026 às 10:15:41.

 

 

 

 

 

 

MARCELO LEANDRO LAZARINI PEREIRA
Chefe Seção de Logística

 Assinou eletronicamente em 23/04/2026 às 10:49:33.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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